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REQUERIMENTO Nº ______/2021. 

 
 
 

 
Senhor Presidente,  

 
REQUEIRO, nos termos do art. 117, inciso XIX do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, que seja encaminhada manifestação de apelo ao Governador do Estado da 

Paraíba, solicitando a redução do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços 

(ICMS), que incide sobre o preço dos combustíveis. 

 

REQUEIRO, AINDA, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor João 

Azevêdo Lins Filho, Governador do Estado da Paraíba, no endereço funcional: Palácio da 

Redenção, Praça João Pessoa, S/N - Centro – CEP: 58013-140. 

 

 

 

“Plenário José Mariz”, 10 de maio de 2021. 
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JUSTIFICATIVA 

           

  Solicitamos ao Governo do Estado que adote providências a fim de reduzir ICMS que 

incide sobre o preço dos combustíveis, como forma de atender as súplicas dos consumidores 

que estão pagando um alto preço pelo produto. 

A Paraíba é o segundo Estado do Nordeste com o maior preço da gasolina, a maior 

parte da tributação é referente ao imposto estadual; o percentual do ICMS cobrado aqui é um 

dos maiores do país. 

Considerando que o valor do tributo corresponde a uma parcela muito importante no 

preço dos combustíveis, a redução do ICMS implicará em imediata redução do preço do litro 

da gasolina, etanol e diesel nas bombas, beneficiando os consumidores que são os mais 

prejudicados com o aumento dos preços. Ademais, a redução do preço dos combustíveis torna 

o Estado mais atrativo para investidores. 

Diante do exposto, solicito a aprovação deste Requerimento de Apelo aos honrados 

pares, na forma estatuída no Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

 

                 

    “Plenário José Mariz”, 10 de maio de 2021. 

 

 


